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MOÇÃO DE. PESÂR JUNTA 1§". 018/2025

A Câmara Municipal de Vereadores de Parnamirim, Estado de Pemambuco, através dos s*us

mernbros, externa aos Familiares da Seúora SEBASTIANA EVANGELISTA MENDES (DCINÀ
fÂNIR), as nossas mais sentidas CONDOLÊNCIAS.

JUSTIFTCATTVÀ:

O Foder Legislativo do Município de Parnamirim, Estado de Pernambuco, vem prestar seus

votos de pesar à fiamilia da Senhora §EBASTIAI§A EYÀNGELISTA MENDES, conhecidaportoda
sociedade como DONA TÂNIA, em reçonhecimento à sua vida como cidadã, esposa, rurãe, avô, uma
personalidade ilustre e digna das melhores homenagens, uma vez que, prsstau relevantes serviços à

cornunidade Parnamirinense, onde exerceu a nobre e bela função de Parteira, na Unida Mista de Saúde

Raimunda de Sá Barreto.

Sopesados os valores acima citados, anota-se ainda, que DONA tÂNtA, foi uma mulher
exemplar, honesta, simples e hurnilde. Uma verdadeira guerreira, visto que, âs Parteiras são heroínas
da saúde pública, e não apenas realizam partcs, mas salvam vidas também. Cabç mencionar ainda que

lÂNtA, já disputou a eleição para Cargo de Vereador do Município de Pamamirim, ficando na
Suplência, sendo anos mais tarde, Vereadora no Município de Terra Nova - PE.

Desse modo, aos seus filhos: Nubia; Nilva; José Natanael (Zezinho); Nuria; Ner.vilton, quc

exerceu o Mandato de Vereador desta casa; Antônio Neilson iToinho); João Lucas, (in memória);
Neodalva: Olivia; Ângela e Nivaldo Mendes, já esteve como vereador por 2 mandatos, presidente da
Câmara de Parnamirim, e atual vice-prefeito do Município; genros, noras, bisnetos e netos nâ pessoa

L do nosso amigo Vereador Andryeie Saraiva, expressalros nossa solictariedade e o nosso fiatemal
abraço, reiterando que esta Câmara não podsria deixar de se associar a sua consternação.

Fortanto, é justo que se faça esta hornenagem póstuma, dando-se conheçimento da mesma à
família enlutada" Assirn, solicitamos a aprovação pelo Plenário desta Egrégia Casa Legislativa,
encamiúando-a, logo em seguida, aos seus familiares próximos.

Sala das Sessões, em AZ de juúo de 2fr25

VE,READORES:

ueiroz Leite Elson Luiz De Oliyeira

De Sá S*r*iv:r José De Carv,llh*

Rua Dr. Miguel. no 08 - Centro - Parnamirím - PE I CEP: 56.163-000
CNPJ: 35.446.376/0001-09 | Telefone: (87) 3883-1127

Slte : www. parnamlrlm. pe. leg. br I E-mall r parnarnlrlmcamara@gmall.com

u/

§ansio



'i
' 1 l- r.
. ot o'. ,sul i,'1,§

alm*na ruurvrcrpll o§

(atar{ama,é«au dr 0íi4dw (i&dÍ

2ry
Francisõo Soélio Vieira
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Vieira Haberland Ângelo De Miranda

Do Nascimento Sousa Miranda
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